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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A redação do art. 3º da Lei 12.764/2012 passa a vigorar acrescida do seguinte 

parágrafo segundo: 

 

 Art. 3º [...] 
 

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades 

de saúde, incluindo: 

[...] 

b) o atendimento multiprofissional, bem como os métodos terapêuticos necessários para o 

seu desenvolvimento, ainda que em fase experimental. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O uso de tratamento experimentais ou de uso fora de sua indicação principal é 

comum e necessário para o controle de muitos comportamentos inerentes ao Transtorno do 

Espectro Autista - TEA, haja vista que autismo é reconhecido uma deficiência, e não doença. 

 

No entanto, também é corriqueiro que planos de saúde neguem a disponibilização 

destes tratamentos a seus usuários, sob o argumento de que a droga prescrita não tem 

indicação para TEA na bula, gerando um grande processo de judicialização dos casos.  

 

Tal situação culminou na NOTA TÉCNICA 15/2019 NAT-Jus/SP concluiu que "após 

análise da literatura consultada, pela limitação dos dados apresentados nos estudos, não 

encontramos evidências suficientes sobre a efetividade da terapia, não sendo possível 

corroborar pela indicação da Terapia ABA sobre outras terapias utilizadas no tratamento e 

acompanhamento do Transtorno do Espectro Autista". 

 

 O art. 3º, III, d, da Lei 12.764/2012, é bem claro ao dispor que a pessoa com 

transtorno do espectro autista tem direito ao acesso a ações e serviços de saúde, com vistas 

à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo os medicamentos.  

 

A Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, determinou 

que é competência comum da União, Estados, Distrito Federal e municípios, a obrigação de: 
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“cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência” (art. 23 inc. II). 

 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), há cerca de 70 milhões de 

pessoas com autismo em todo o mundo, sendo 2 milhões somente no Brasil.  

 

Estima-se que uma em cada 88 crianças apresenta traços de autismo, com 

prevalência cinco vezes maior em meninos. Dentre eles, há alguns casos com manifestações 

mais severas do transtorno do espectro autista, que necessitam de atendimento 

especializado. 

 

 Dessa forma, para tornar garantido e acessível os tratamentos ainda em fase 

experimental ou com prescrições fora do seu escopo principal, faz-se necessário a presente 

alteração no art. 3º da Lei 12.764/2012. 

 

Por fim, agradecemos a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Autismo da 

42ª Sub Seção da OAB/SP, na cidade de Garça/SP, na pessoa do sr. João Sardi Junior pela 

colaboração com o presente projeto.  

 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2020. 

 

Dep. Célio Studart 

PV/CE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:  
I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;  
II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;  
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo:  
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;   
b) o atendimento multiprofissional;   
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;   
d) os medicamentos;   
e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;   
IV - o acesso:  
a) à educação e ao ensino profissionalizante;   
b) à moradia, inclusive à residência protegida;   
c) ao mercado de trabalho;   
d) à previdência social e à assistência social.   
§ 1º Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 
direito a acompanhante especializado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 
13.977, de 8/1/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 
 
Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e 
prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas 
de saúde, educação e assistência social.  

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de 
relatório médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, 
endereço residencial completo e número de telefone do identificado;  

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 
assinatura ou impressão digital do identificado;  

II - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e 
e-mail do responsável legal ou do cuidador;  

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 
dirigente responsável.  

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 
detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou 
solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a 
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.  

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 
dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 
permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território 
nacional.  

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos 
responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos 
responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as 
necessárias informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se 
estrangeiro, na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade 
de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 
13.977, de 8/1/2020) 

 
Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a 

tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio 
familiar nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência.  

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 
especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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